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CAX

Nº 70007833791

2003/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

É inconstitucional norma municipal que exige que o Prefeito solicite autorização da Câmara de Vereadores para afastar-se do município por 10 (dez) dias ou do Estado por qualquer tempo. Aplicação dos artigos 8º, 10, 53, IV, e 81 da Constituição Estadual.

Precedente deste Órgão Especial (ADINs 70001085646, 70001062801 e 70000066431).

Não se admite pedido de aditamento à inicial para alargar a pretensão de inconstitucionalidade, com inclusão de novo dispositivo, após já prestadas as informações pela Câmara de Vereadores.

Doutrina de Gilmar Mendes com invocação de precedente do Supremo Tribunal Federal.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007833791


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE CAPãO DA CANOA


	REQUERENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPãO DA CANOA


	           REQUERIDA

	PROCURADOR GERAL DO ESTADO


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar a ação procedente. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os desembargadores Paulo Augusto Monte Lopes e Roque Miguel Fank. Impedido o desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 09 de agosto de 2004.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER, 

RELATOR.
RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR) - Adoto, de saída, o relatório da decisão de fls. 78/79 em que frisei o seguinte:
1. O Prefeito Municipal de Capão da Canoa ajuizou a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico do inciso IX, do artigo 34, da Lei Orgânica do Município.

Transcreve o dispositivo impugnado que diz:

“Art. 34 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

...

IX – autorizar o Prefeito a afastar-se do Município por mais de 10 (dez) dias ou do Estado por qualquer tempo;

...”

Diz que o inciso impugnado apresenta-se inconstitucional, por estabelecer prazo diferente dos previstos na Constituição Federal e na Constituição Estadual ofendendo o princípio da simetria.

Refere voto do eminente Des. Alfredo Guilherme Englert na ADIN 70003654449 que frisou que na ADIN 775-1-STF, o Pretório Excelso suspendeu a eficácia das expressões “ou do país por qualquer tempo” (art. 53, IV, da Carta Estadual) e “por qualquer tempo”, constante do art. 81 da Constituição Estadual.

Transcreve tais dispositivos da Constituição Estadual, bem como o inciso III do art. 49 e o art. 83 da Constituição Federal.

Invoca outros precedentes deste Tribunal: ADINs 70004246849, 70003424645, 70004689900.

Pede liminar.

Aduzo que suspendi a eficácia do dispositivo impugnado.

O Sr. Presidente da Câmara de Vereadores prestou as informações de fls. 90/91, nas quais diz no item 4, o seguinte:

4. É de frisar-se porém que, em que pese ter vigorado, produzido efeitos e ter sido observada, a norma atacada, ao que aparece, efetivamente peca por Inconstitucionalidade, já que contraria preceitos Constitucionais, tanto da Constituição Federal (inciso III do art. 49 e o art. 83), como da Constitucional Estadual (inciso IV do art. 53 e art. 81).

Em sendo assim, a questão deve ser solvida na forma proposta, através do Tribunal competente, com o que concorda o Poder Legislativo de Capão da Canoa, pronto para acatar a decisão que for proferida, como acatada tem a liminar deferida. 

Pela petição de fls. 95/98, o Sr. Prefeito Municipal de Capão da Canoa requereu aditamento à inicial. Diz que após a concessão da liminar “surgiu a questão da aplicabilidade do art. 54” da mesma Lei Orgânica que reza:

“O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus impedimentos e ausências e suceder-lhe-á no caso de vaga.”

Afirma que a palavra “ausências” “pode levar à falsa interpretação de que em qualquer ausência do Prefeito no Município o Vice-Prefeito deveria ser chamado para ocupar o cargo”.

Transcreve os artigos 79 e 80 da Constituição Federal.

Depois copia o art. 80 da Constituição Estadual e frisa que nas regras acima referidas não consta “essa substituição do titular pelo vice em casos de simples ausência”, daí que a legislação municipal não deve conter tal regra.

Aduz que somente as “ausências” de mais de 15 dias é que obrigam a obtenção de licença da Câmara e a transmissão do cargo.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado manifestou-se à fl. 101 pela manutenção da totalidade da lei questionada.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça apresentou o parecer de fls. 103/112, em cuja síntese final diz o que segue:

“3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ADIN, para o efeito de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 34, IX, da Lei Orgânica do Município de Capão da Canoa, por afrontar os arts. 1º, 8º, 10, 53, IV, e 81 da Constituição Estadual.”

No parecer são citados inúmeros precedentes deste Órgão Especial, como os acórdãos relativos às ADINs 598139384, 598097780, 598064145, 598066829 e 597259068.

Adiante cita acórdão do STF referente à ADIN nº 678, RDA 192/108.

Mais adiante o parecer prossegue assim:

“Em aditamento à inicial, sustenta o Senhor Prefeito Municipal de Capão da Canoa, ainda, a nulidade do art. 54 da Lei Orgânica local, que prevê que o Vice-Prefeito substituirá nos casos de impedimento ou de ausência e o sucederá nos casos de vacância. A insurgência dirige-se ao termo “ausências”, que não encontra correspondência no parâmetro do art. 80 e § 1º da Constituição Estadual.

Independentemente da análise da viabilidade do aditamento, que se deu após a resposta da Câmara de Vereadores, não se verifica qualquer vício no dispositivo impugnado, desde que interpretado conforme à Constituição. Vale dizer, a substituição dar-se-á somente nas ausências do Prefeito superiores a 15 dias, conforme o parâmetro da Constituição Estadual.”

É o relatório.

VOTO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR) - senhor Presidente.
Meu voto é no sentido de julgar procedente o pedido inicial para declarar a inconstitucionalidade do inciso IX, do artigo 34, da Lei Orgânica do Município de Capão da Canoa e de não conhecer do pedido de aditamento à inicial.

Ao deferir a liminar frisei que o dispositivo atacado conflita com os artigos 53, IV, e 81 da Constituição Estadual.

Na decisão a fl. 79 destaquei o seguinte:

O Órgão Especial deste Tribunal, ao julgar a ADIN 70001085646, em 16/10/00, sendo Relator o eminente Des. Alfredo Guilherme Englert, o fez conforme a seguinte ementa:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. É inconstitucional dispositivo de lei orgânica que estabeleça prazo para afastamento de Prefeito Municipal, considerada a sua esfera de atuação, em desacordo com parâmetros constantes nas constituições estadual e federal. Para governadores e Presidente da República. Necessidade de observar-se o princípio da simetria.”

Como Relator da ADIN 70001062801, julgada procedente em 18/12/2000, referi trecho do parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça, o qual frisara que segundo o art. 8º da Carta Estadual os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser aplicados aos Municípios e que “o afastamento do Chefe do Poder Executivo Estadual está regulamentado no art. 81 da Carta Estadual, in verbis, já escoimado da expressão “por qualquer tempo”, suspensa pelo Pretório Excelso através da ADIN nº 775 (DJU 28.10.92, pág. 19.254...)”.

No mesmo parecer, acima rememorado, se lia:

“Quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 594162596, essa Corte também entendeu inconstitucional dispositivo legal que fixara a necessidade de transmissão do cargo pelo Prefeito para qualquer afastamento do Município.” 

O acórdão referente à ADIN 70000066431, da Relatoria do eminente Des. Antônio Janyr Dall’agnol JÚNIOR, está assim ementado:

“Prefeito. Afastamento do Município. Autorização da Câmara de Vereadores. Período. Indeterminação. Ostenta-se inconstitucional por atentar contra o art. 10 da Constituição Estadual, consagrador do princípio da independência e harmonia dos poderes, norma jurídica de lei orgânica municipal que comete à Câmara Municipal de Vereadores o poder de autorizar o afastamento do Prefeito do Município por mais de 10 (dez), ou do Estado por qualquer tempo. Ação julgada procedente. Votos vencidos.”

Quanto ao pedido de aditamento.

Tenho como certo que não se deve conhecer de tal pedido, dado que é extemporâneo, uma vez que apresentado depois de ter a Câmara de Vereadores prestadas as informações (fls. 90/91).

O princípio da estabilidade da demanda deve ser aplicado à ação direta de inconstitucionalidade.

Sob a epígrafe: “1.3. Aditamento ou emenda da inicial”, doutrina Gilmar Ferreira Mendes: “Todavia, o Supremo Tribunal Federal tem inadmitido o pedido de aditamento após a requisição das informações ao órgão de que emanou o ato ou a medida impugnada”. Em nota de rodapé nº 13, ele se refere a ADIN 437, Relator Ministro Celso de Mello. DJ, 19 de fevereiro de 1993, p. 2031”. (in “Jurisdição Constitucional”, pág. 126, edição Saraiva, 1996)

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007833791, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE”. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES PAULO AUGUSTO MONTE LOPES E ROQUE MIGUEL FANK. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
NTP
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